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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

LEI 111 1 555, de 18 de setembro de 1 961. 

'~L ... O .... 

Equipara aOB vanc1Jllentos do pess~ 
a! da ativa, os proventos dcs servidores 
publicos estaduais, civis e militares • 
aposentados ou reformados', inclusive lIlã 
gistrados e K1n1stros do Tribunal de -
Contas. 

o PREaIDRN~E DA ABSEl.illL~IA LEGISLATIVA DO IlSJ.'ADO DE 
IlATO GROS!lO • • Faço ~ber que a As~embleia Log~slativa do Estado d~ 
oreta e eu promul.(jo nos termos d~ parat;rsío 211 do urtil;o 
1'5, da Constituiçe,o do EstadO, e, seguinte Lei • 

. '.rti:;o III - Aoo servid.ores públicos estaduais, civis 
e militares, apo~entados ou refo~aêoB. 1nglusivc.magiBt~~ 
dos e !Unie: trcc do T::'J.bunal de Contas. sere. automaticamen­
te cxtt'1!oivo e na mesma importânCia, todo e qualquer aumoa 
to de ve~c"~~ntou ccncodido aOs funcionários de igual cat~ 
goria. 

Par~grafo lQ - Esta lei 90 aplica aos servidores cá 
vis ou m11itp.res que se tcuham 'aposentado ou reformado ou 
venham a se apos~ntar ou refo~ com mais de 10 (dez) a 
nos de serviço publico ao Estado, na forma da legislação 
em viE;or. 

ParágrafO 2Q - O disDosto no parágrafO 111 não ~e â 
plica aos servidores aposentados ou reformados nos termos­
do item IV, do artigo 192, do l!statuto dos l!'uncionáriOS Pi 
~tá;~Sp~~oll:;~~~ ~: ~~~: ~~i~O as mesmas vantagens conc~ 

ArtiEo 22 - Aos funcionfrios civis 
se tenham aposentado ou refo~do ou i~'~~:~~~~ ou reformar, com menos de 10 anos, fica 
aument.o de vencimentos concedido aos 

• Artigo 32 - A de~esa decorrente da pre 
ra coberta com verba propria. suplementada pelo 
cutivo~ se necessario. 

ArtiGo 411 - Serão mantidos os atuais 
dos aqueles servidores púb11cos estaduais 
res. aposeJ}tadOs ou reformados, que perceberem mais 
os,funcionarios e militares de igual cate~or1a na a.~v.Lao~ 
de. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~
L 
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Artigo 51! - Esta le1 entrará em v1gor Da data de sua 
publicação. revogadas as dispos1ções em contrário • 

Assembléia Leg1slativa do Estado. 
setembro de 1 961. 

LO U,li'OBTES 
Prssidente em exercfc10 

• em Cuiaba. 18 de 
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